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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.700, dE 12 dE FEVEREiRo dE 2019.

Redistribui cargos de provimento em comissão 
conforme especifica, para incluir na estrutura 
organizacional e tabela dos cargos e funções 
grat i f icadas da Secretar ia Munic ipal  de 
infraestrutura e Serviços Públicos, constantes do 
Anexo iX ao decreto n° 1.325, de 25 de janeiro 
de 2017.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i, iii e V da Lei orgânica do Município,

dECRETA: 

Art. 1º São redistribuídos 2 (dois) cargos de provimento em 
comissão Gerente de Atendimento, simbologia dAS-7, da tabela dos 
cargos de provimento em comissão e funções gratificadas da Casa 
Civil do Município de Palmas, constante do inciso ii do Anexo ii ao 
decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, para a tabela dos cargos 
de provimento em comissão e funções gratificadas da Secretaria 
Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, constante do inciso ii 
do Anexo iX ao mesmo decreto, que passam a ter, respectivamente, 
as nomenclaturas Gerente de Planejamento de obras Civis e Gerente 
de Medição, ambos com simbologia dAS-7.

Art. 2° São acrescidos na estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, constante 
do inciso i do Anexo iX ao decreto n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, 
os subitens 1.8.1.1 - Gerência de Planejamento de obras Civis e 
1.9.3.2 - Gerência de Medição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 124 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

RESoLVE: 

Art. 1° São nomeados os adiante relacionados nos cargos que 
especifica, a partir de 13 de fevereiro de 2019:

i - Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos:
Gerente de Planejamento de obras Civis - dAS-7:
TiAGo ARAÚJo SodRÉ.

Gerente de Medição - dAS-7:
JULiAno AfonSo RodoVALHo.

ii - Subprefeitura da Região Sul do Município de Palmas:
Gerente de Manutenção e Conservação - dAS-7:
dionÍSiA oLiVEiRA dE SoUSA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 125 - EX.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve,

ConSidERAndo o ofício n° 60/2019/SUCon/PGM, que 
orienta a adoção de providências a fim de exonerar o servidor Bruno 
Maciel Grama, nomeado sub judice no cargo Técnico em Segurança 
do Trabalho, com fundamento em sentença exarada na Ação de 
obrigação de fazer c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência, por 
meio do Ato n° 1.764 – NM, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, edição n° 1.376, de 10 de novembro de 2015;

ConSidERAndo que a orientação se fundamenta no 
provimento pelo Tribunal de Justiça da Apelação interposta 
pela Procuradoria Geral do Município, Processo n° 0007363-
84.2018.827.0000, que reformou a decisão do juízo a quo, não havendo 
amparo legal para a permanência do impetrante no cargo;    

CONSIDERANDO que ao ser cientificado de decisão judicial, 
ao Chefe do Poder Executivo incumbe cumprir,

Art. 1º É exonerado BRUno MACiEL GRAMA, do cargo de 
Técnico em Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA
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CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 78, dE 12 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 
1.594, de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1° É exonerada dionÍSiA oLiVEiRA dE SoUSA, 
do cargo de Gerente de Planejamento e Projetos – dAS-7, da 
Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, a 
partir de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 79, dE 12 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1º É dispensado TiAGo ARAÚJo SodRÉ da função 
gratifi cada de Chefe da Divisão de Supervisão Ambiental e Topografi a 
– fG, da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, 
a partir de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 12 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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sECRETARiA dE GoVERno E 
RELAçÕEs insTiTUCionAis

PoRTARiA nº. 003, dE 07 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECRETáRio MUniCiPAL dE GoVERno E RELAÇÕES 
inSTiTUCionAiS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com a Lei nº 2.299 de 30 de março de 2017, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 
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ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº.003,  de 07 de Fevereiro de 2019. 

Responsável pelo setor de Planejamento e Orçamento 
Coordenador Responsável   

Matrícula Cargo 

Titular: Ângelo Carreiro Leite  
413029518 Assessor Parlamentar 

Suplente: Vinícius Oliveira Pimenta 
313031 Diretor de Gestão e Finanças  

Responsável pelo Setor Financeiro 
Servidor Responsável   

Matrícula Cargo 

Titular: Vinícius Oliveira Pimenta 
313031 Diretor de Gestão e Finanças  

Suplente: Ângelo Carreiro Leite 
413029518 Assessor Parlamentar  

PROGRAMA TEMÁTICO 
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 

790001  

 Aprimorar o diálogo e a participação social no 
âmbito da administração pública, de forma a 
promover mais interação entre o município e a 
sociedade. 

Titular: Ângelo Carreiro Leite 413029518  Assessor Parlamentar 

Suplente: Guilherme Henrique Ferreira Folha 413034014 Assessor Executivo  

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

 3086  Programa Jovem Prefeito de Palmas 
Titular: José Carlos Ribeiro Santos 413033856  Assessor Político  Ass Planej 

Suplente: Guilherme Henrique Ferreira Folha 413034014  Assessor Executivo  Ass Planej 

3147   Implantação do Canal da Cidadania 
Titular: Guilherme Henrique Ferreira Folha 413034014  Assessor Executivo  Ass Planej 

Suplente: José Carlos Ribeiro Santos 413033856  Assessor Político  Ass Planej 

4509   Realização de Eventos Comunitários 
Titular: Guilherme Henrique Ferreira Folha 413034014  Assessor Executivo  Ass Planej 

Suplente: José Carlos Ribeiro Santos 413033856  Assessor Político  Ass Planej 
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PROGRAMA GESTÃO 

Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

Titular: Tais Parpinelli Santana Kuroda 413033681  Assessor Jurídico  Ass Planej 

Suplente: Vinícius Oliveira Pimenta 313031  Diretor de Gestão e Finanças  Ass Finan. 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

4500 Manutenção de recursos humanos 
Titular: Vinícius Oliveira Pimenta 313031  Diretor de Gestão e Finanças  Ass Finan. 

Suplente: Ângelo Carreiro Leite 413029518  Assessor Parlamentar  Ass Planej. 

 4501 Manutenção dos serviços administrativos 
Titular: Vinícius Oliveira Pimenta 313031 Diretor de Gestão e Finanças Ass Finan. 

Suplente: Ângelo Carreiro Leite 413029518 Assessor Parlamentar Ass Planej.  

 

Nota 1: Não designar o Secretario/Presidente/Procurador Geral para ser o responsável pelo planejamento, financeiro, objetivo e ação, pois eles já são responsáveis 
pela Pasta. 

Nota 2: Em caso de servidor efetivo/comissionado informar o cargo em comissão. 

 

 

 

RESoLVE:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

César Augusto Guimarães
Secretário Municipal de Governo e Relações institucionais

AnEXo ÚniCo A PoRTARiA nº.003, de 07 de fevereiro de 2019.

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 43/GAB/sEPLAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019.

Remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECRETáRio  inTERino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 

de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidERAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
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do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidERAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidERAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidERAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidERAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidERAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da fundação Cultural de Palmas para a Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, o(a) servidor(a) efetivo 
relacionado abaixo:

MATRiCULA SERVidoR CARGo
253791 AnTonio fRAnCiSCo fERREiRA LEiTE MoToRiSTA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Palmas, 11 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano – interino

PoRTARiA nº 44/GAB/sEPLAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019.

Remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECRETáRio  inTERino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidERAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidERAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidERAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidERAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidERAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidERAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
Regularização fundiária e Serviços Regionais para a Secretaria 
Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, o(a) servidor(a) 
efetivo relacionado abaixo:

MATRiCULA SERVidoR CARGo
413024488 iGoR ARiVonY diAS nEVES TECniCo EM EdifiCACoES

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 11 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano – interino

PoRTARiA nº 45/GAB/sEPLAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019.

Remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECRETáRio  inTERino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda,
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ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidERAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidERAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidERAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidERAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidERAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidERAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico e 
Emprego para a Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
o(a) servidor(a) efetivo relacionado abaixo:

MATRiCULA SERVidoR CARGo
137421 JoSÉ MARCoS SiLVA CARdoSo ASSiSTEnTE AdMiniSTRATiVo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Palmas, 11 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano – interino

PoRTARiA nº 46/GAB/sEPLAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019.

Remoção de servidores(as) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

o  SECRETáRio  inTERino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda,

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

ConSidERAndo que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do interesse 
Público;

ConSidERAndo que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

ConSidERAndo que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade da 
mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada 
a alteração do local de trabalho como transferência;

ConSidERAndo que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

ConSidERAndo, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade.

ConSidERAndo, que, "os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar um 
ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites da lei) 
quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto (conteúdo), 
segundo os seus privativos critérios de oportunidade e conveniência 
administrativas, fica a critério da administração, sempre obedecidos, 
entre outros, os princípios da moralidade e da impessoalidade, 
valorar a oportunidade e a conveniência da prática, ou não, do 
ato. nessas situações, a administração, dentre as possibilidades 
de atuação juridicamente legítimas, determinará a mais oportuna e 
conveniente, tendo em vista o interesse público; o Poder judiciário 
não pode substituir a administração nesse juízo de valor (porque 
se trata de um juízo de mérito administrativo), resolve:

Art. 1º Remover de oficio, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico 
e Emprego para a fundação Cultural de Palmas, o(a) servidor(a) 
efetivo relacionado abaixo:

MATRiCULA SERVidoR CARGo
141561 CÉLio dE oLiVEiRA RoSA ASSiSTEnTE AdMiniSTRATiVo

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, a partir de 06 de fevereiro de 2019.

Palmas, 11 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento e desenvolvimento Humano - interino

inTEREssAdo: VALCY dA siLVA PEREiRA
PRoCESSo: 2017060291
MATRÍCULA: 133591
CARGo: Auxiliar em Saúde – Auxiliar de Serviços Gerais 
ÓRGÃo:  Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Abono de Permanência
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dEsPACHo n° 303/2018/GAB/sEPLAd
Tendo em vista a documentação que instruiu os presentes autos, 
nos termos do § 2º do art. 22, art. 35 e no § 2º do art. 39, da Lei nº 
1414, de 29 de dezembro de 2005, e com base no dESPACHo/
PREViPALMAS/diPREV/GCB/nº 057/2018, de 16 de agosto de 
2018, do instituto de Previdência Social do Município de Palmas, 
indEfiRo o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) VALCY dA SiLVA PEREiRA, haja vista que o(a) 
interessado(a) não implementou o Tempo de Contribuição exigido, 
não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício ora pretendido.

Palmas, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FLEi MARion dE CAsTRo siLVA
PRoCESSo: 2018005169
MATRÍCULA: 134161
CARGo: Auxiliar Administrativo
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUNTO: Gratificação por Escolaridade

dEsPACHo nº 361/2018/GAB/sEPLAd
Versa os autos que o servidor efetivo, pertencente ao Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV – Quadro Geral, requereu 
Gratificação por Escolaridade. A Escolaridade, para os ocupantes 
de cargos de nível médio e fundamental/incompleto conforme foi 
instituída no artigo 20 da Lei nº 1.441/2006:

dA GRATifiCAÇÃo PoR ESCoLARidAdE
Art. 20. fica instituída a partir de 1º de janeiro de 2007 
a Gratificação por Escolaridade, concedida sobre o 
vencimento-base, não cumulativa (grifo nosso), para o 
servidor efetivo, desde que não esteja em estágio probatório 
ou em desvio de função.

Após as devidas análises da informação funcional, a Comissão 
de Análise de Títulos, nomeada através da portaria nº 641, de 
24 de agosto de 2017, publicada no doM nº 1.827, de 28 de 
agosto de 2017, resolve indEfERiR o REQUERiMEnTo dE 
GRATifiCAÇÃo PoR ESCoLARidAdE, pois o requerente já 
possui esta gratificação.
diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal da Saúde, para que cientifique o (a) requerente.

Palmas, 03 de dezembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 09 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 03/2014

ESPÉCiE: PRESTAÇÃo dE SERViÇoS
ConTRATAnTE: MUniCÍPio dE PALMAS
ConTRATAdA: noVA TELECoM LTdA-EPP
oBJETo: Prestação de serviços de VPn iP/MPLS (virtual Private 
network internet Protocol / Multiprotocol Label Switching) para 
criação de uma rede de área metropolitana – MAn (Metropolitan 
Area network) para os Órgãos Municipais, abrangendo ponto de 
concentração, pontos de conexão primários, secundários e acesso 
à internet.
AdiTAMEnTo: formalizar a alteração de nomenclatura da empresa 
SiM TELECoM LTdA, no que tange a razão social e nome fantasia, 
para, respectivamente, noVA TELECoM LTdA e noVA TELECoM.
BASE LEGAL: Parecer n°. 086/2019 - SUAd/PGM, art. 65, inciso 
i, alínea a) da Lei n° 8.666/93. Processo nº 2014003789.
SiGnATáRioS: o MUniCÍPio dE PALMAS, por meio da 
SECRETARiA dE finAnÇAS devidamente inscrita no CnPJ/Mf 
24.851.511/0009-32, com sede na Quadra 502 Sul, Av. nS 02, 
Prédio Buriti, 1º Andar, nesta Capital, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de finanças através da Senhora Véra Lúcia 

Thoma isomura, portadora do RG nº 7565368 SSP/SP e CPf sob 
o n°. 018.646.118-63, e a Empresa noVA TELECoM LTdA-EPP, 
inscrita no CnPJ sob o nº 08.778.322/0001-78, com sede na Quadra 
101 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, Lote 03, Sala 1101, Plano 
diretor Sul, nesta capital, doravante denominada ConTRATAdA, 
neste ato representada, por. Thaisy Késsia Pereira de oliveira 
ferreira, portador do RG nº 1.253.235 SSP/To e CPf sob o nº. 
048.678.814-81.
dATA dA ASSinATURA: 05 de fevereiro de 2019.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE LiCiTAção 
EdiTAL dE PREGão ELETRÔniCo nº 019/2019

REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 14h00min 
(horário de Brasília-df) do dia 25 de fevereiro de 2019, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃo ELETRÔniCo 
nº 019/2019, do tipo MEnoR PREÇo PoR iTEM, para REGiSTRo 
dE PREÇoS, cujo objeto é a futura aquisição de equipamentos de 
proteção individual EPi e EPC, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, de interesse 
da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos, 
processo nº 2018031888. o Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio 
Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas –To, CEP 
77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 19h, em 
dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelos 
telefones (63) 2111-3243/3244 ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 11 de fevereiro de 2019.

denilson Alves Maciel
Pregoeiro

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA nº 0042/2019, dE 25 dE JAnEiRo dE 2019.

A SECRETáRiA MUniCiPAL dA EdUCAÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 946 – nM, de 10 
de dezembro de 2018 e em conformidade com o art. 67 da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e art. 39, i, alíneas do decreto 
nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

RESoLVE:

Art. 1º dESiGnAR MARiA dAMiAnA dE fREiTAS 
SiLVA, Matrícula nº 413010820, para exercer como titular a 
função de fiscal de contrato e como suplente no âmbito de sua 
competência, a servidora SHEYLA CRiSTinA dE CASTRo, 
matrícula nº 413018187, referente ao contrato nº 172/2016, 
Processo n° 2017011896, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em locação de equipamentos reprográficos 
para fins de outsourcing de cópias/impressões coloridas e preto/
branco, encadernações e software de gerenciamento, conforme 
especificações constantes no Edital convocatório e Ata de Registro 
de Preço n° 005/2016, do pregão presencial nº 004/2016,firmado 
com a Empresa PRiME SoLUTion SoLUÇÕES EM iMPRESSÕES 
EiRELi, inscrita no CnPJ n° 38.128.880/0001-59.

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

i - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

ii - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

iii - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição as expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;
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iV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

Vi - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

Vii - Aprovar a entrega dos bens, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato, o fiscal jamais 
deve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente 
executados, se necessário, o fiscal deverá solicitar suporte técnico, 
administrativo e jurídico;

Viii - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

iX - informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X - Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente;

Xi - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

Xii – Apresentar relatório da entrega do objeto do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2019, revogando-se as Portarias nº 281, de 11 de abril de 2018 e 
Portaria nº 596, de 20 de agosto de 2018. 

GABinETE dA SECRETáRiA, aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro de dois mil e dezenove.

JUSCÉiA APARECidA VEiGA GARBELini
Secretária Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal de Tempo integral Monsenhor Pedro 
Pereira Piagem, através da Presidente da Comissão de Chamada 
Pública, torna público que no Extrato do Contrato nº 018/2018, 
da Chamada Pública n° 001/2018, de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.138, de 05 de dezembro de 2018, pág.13:

onde se lê: 
ASSoCiAÇÃo doS PRodUToRES dE AGRiCULTURA fAMiLiAR 
do EnToRno dE PALMAS – ASCABRAS.

Leia-se:
ASSoCiAÇÃo doS PEQUEnoS PRodUToRES dE LEiTE dE 
CABRA dE PALMAS – ASCABRAS.

Palmas/To, 12 de fevereiro de 2019.

Larrissy Saraiva Gomes Borges
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
n° 001/2018 do ConTRATo n° 016/2018

PRoCESSo nº: 2018006617
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: ToMAdA dE PREÇo n° 002/2018
oBJETo: Reforma parcial 
AdiTAMEnTo: Consignar a supressão de 7,67% (Sete inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento) do valor inicial do contrato, 
que corresponde à redução de R$ 8.184,79 (oito mil cento e oitenta 
e quatro reais e setenta e nove centavos); consignar o aditivo de 
valor no percentual de 51,37% (Cinquenta e um inteiros e trinta e 
sete centésimos por cento), que corresponde ao valor total de R$ 

54.786,15 (Cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta e seis reais 
e quinze centavos). Bem como consignar a prorrogação do prazo 
de execução da obra por mais 60 dias.
ViGÊnCiA: 11 de outubro de 2019 
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2018006617
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL dE TEMPo 
inTEGRAL MonSEnHoR PEdRo PEREiRA PiAGEM, por sua 
representante legal a Sra. Marialice Thomaz Soares, inscrita no CPf 
n° 867.886.711-68 e portadora do RG n° 304.349 SSP/To. Empresa 
3J EnGEnHARiA E ARQUiTETURA LTdA, inscrita no CnPJ n° 
043.869.041-90, por meio de seu representante legal o Sr. necilene 
Saiva figueredo Carvalho, inscrita no CPf n° 494.013.351-68 e 
portadora do RG n° 279.160.3 SSP/TGo.
dATA dE ASSinATURA: 31 de outubro de 2018 

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PRoCESSo n°: 2019004846
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACCEi do CEnTRo MUniCiPAL dE EdUCAÇÃo 
infAnTiL JoÃo E MARiA
ConTRATAdA: ConTRoLLER ConSULToRiA E ASSESSoRiA 
PÚBLiCA E EMPRESARiAL LTdA
oBJETo: Prestação de serviços contábeis
VALoR ToTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2019004846
RECURSoS: Programa de trabalho 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; natureza 
da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020, 
030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACCEi do CMEi JoÃo E MARiA, por sua 
representante legal a Sra. Tatiane Guida Pinheiro da Silva, 
inscrita no CPf n° 717.827.291-00 e portadora do RG 451.730 
2ª Via SSP/To. Empresa ConTRoLLER ConSULToRiA E 
ASSESSoRiA PÚBLiCA E EMPRESARiAL LTdA, inscrita no CnPJ 
n° 08.621.454/0001-28, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderson Rocha Araújo, inscrito no CPf n° 846.917.861-04 e 
portador do RG n° 311.874 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

PRoCESSo n°: 2019004843
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACCEi do CEnTRo MUniCiPAL dE EdUCAÇÃo 
infAnTiL JoÃo E MARiA
ConTRATAdA: WS SUPERMERCAdoS EiRELi 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
VALoR ToTAL: R$ 12.717,62 (doze mil setecentos e dezessete 
reais e sessenta e dois centavos)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n.º 1.399/2005 e Processo n.º 
2019004843.
RECURSoS: Programa de trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306.1109.4469; natureza da despesa: 33.50.30; 
fonte: 0010.00.201; 0202.00.361; 0202.00.365; 0202.00.366; 
0202.00.367.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 23 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACCEi do CMEi JoÃo E MARiA, por sua 
representante legal a Sra. Tatiane Guida Pinheiro da Silva, inscrita 
no CPf n° 717.827.291-00 e portadora do RG 451.730 2ª Via SSP/
To. Empresa WS SUPERMERCAdoS EiRELi, inscrita no CnPJ 
n° 27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderley ferreira dos Santos, inscrito no CPf 408.539.262-04 e 
portador do RG n° 93.080 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019

PRoCESSo n°: 2019010775
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL dE TEMPo 
inTEGRAL LUiZ GonZAGA
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ConTRATAdA: ConTRoLLER ConSULToRiA E ASSESSoRiA 
PÚBLiCA E EMPRESARiAL LTdA
oBJETo: Prestação de serviços contábeis
VALoR ToTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil novecentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2019010775
R E C U R S o S :  P r o g r a m a  d e  t r a b a l h o :  0 3 . 2 9 0 0 . 1 2 . 
3 6 1 . 11 0 9 . 2 7 3 2 . 0 3 . 2 9 0 0 . 1 2 .  3 6 5 . 11 0 9 . 2 7 2 2  e 
03.2900.12.367.1109.4558; natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020,0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSinATURA: 02 de janeiro de 2019 
SiGnATáRioS: ACE dA ETi LUiZ GonZAGA, por seu representante 
legal o Sr. osvaldo Soares neto, inscrito no CPf n° 248.416.094-15 
e portador do RG n° 194.464.2 SSP/PE. Empresa ConTRoLLER 
ConSULToRiA E ASSESSoRiA PÚBLiCA E EMPRESARiAL 
LTdA, inscrita no CnPJ n° 08.621.454/0001-28, por meio de seu 
representante legal o Sr. Wanderson Rocha Araújo, inscrito no CPf 
n° 846.917.861-04 e portador do RG n° 311.874 SSP/To.

EXTRATo do ConTRATo nº 002/2019

PRoCESSo n°: 2019002678
ESPÉCiE: ConTRATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTRATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL BEATRiZ 
RodRiGUES dA SiLVA 
ConTRATAdA: KG fERRAZ EiRELi - ME
oBJETo: Aquisição de gás de cozinha
VALoR ToTAL: R$ 7.680,00 (Sete mil seiscentos e oitenta reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo 
2019002678
R E C U R S o S :  P r o g r a m a  d e  t r a b a l h o :  0 3 . 2 9 0 0 . 1 2 . 
361.1109.2732.03.2900.12. 365.1109.2722 e 03.2900. 
12.367.1109.4558; natureza da despesa: 33.50.30, 33.50.36, 
33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020,0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019 
dATA dA ASSinATURA: 14 de janeiro de 2019
SiGnATáRioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL BEATRiZ 
RodRiGUES dA SiLVA, por sua representante legal a Sra. Luciana 
Krämer, inscrita no CPf n° 351.497.872-72 e portadora do RG n° 
249.300 SSP/To. Empresa KG fERRAZ EiRELi - ME, inscrita no 
CnPJ n° 22.460.102/0001-22, por meio de sua representante legal 
a Sra. Karulina Gomes ferraz, inscrita no CPf n° 018.189.031-30 
e portadora do RG n° 779.826 SSP/To.

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE nº 001/2019

A ACE da Escola Municipal Estevão Castro por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar às 14 
horas do dia 20 de fevereiro de 2019, na Sala da Coordenação 
financeira na Escola Municipal Estevão Castro, localizado no 
endereço Rua 30 S/nº, APM 13, Jardim Aureny iii, Palmas/To, a 
Licitação na modalidade CARTA-ConViTE n.º 001/2019, do tipo 
MEnoR PREÇo PoR iTEM, objetivando a aquisição de gêneros 
alimentícios para a referida Unidade de Ensino, de interesse da 
Escola Municipal Estevão Castro, Processo n.º 2019006225. o 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na 
Escola Municipal Estevão Castro, no endereço acima citado, a partir 
dessa publicação até o dia 19 de fevereiro de 2019, no horário de 
08 horas às 17 horas, em dias úteis. Mais informações poderão ser 
obtidas na Unidade de Ensino ou pelo telefone (063) 3218-5291.

Palmas/To, 12 de fevereiro de 2019.

Alessandra de Sousa Martins Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA REM nº 95/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 28 dE JAnEiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024/SEMUS/
dEXfMS/GGP, de 19 de novembro de 2018, que designa o servidor 

público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula funcional 
nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão de Pessoas 
e Gerência de folha de Pagamento e dá outras providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

ConSidERAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSidERAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESoLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 
Walterly Wagner José Ribeiro Souza para o Centro de Saúde da 
Comunidade novo Horizonte – 650.5.4.14 na dotação orçamentária 
código nº 791, a servidora municipal VAniA MARiA diAS ALVES, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Saúde – Técnico em 
Enfermagem, matrícula funcional nº 413024066, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 
foLHA dE PAGAMEnTo, aos 28 dias do mês de janeiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA LoT nº 101/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 29 dE JAnEiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024/SEMUS/
dEXfMS/GGP, dE 19 dE noVEMBRo dE 2018, que designa o 
servidor público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão 
de Pessoas e Gerência de folha de Pagamento e dá outras 
providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESoLVE:

Art. 1º Lotar o servidor adiante relacionado na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: ASSiSTEnTE dE GABinETE ii – dAS – 9

BRUno RABELo ViEiRA doRnELES – Gabinete do Secretário 
– 650 na dotação orçamentária código nº 789.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 
foLHA dE PAGAMEnTo, aos 29 dias do mês de janeiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 117/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 01 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
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iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024 /SEMUS/
dEXfMS/GGP, dE 19 dE noVEMBRo dE 2018, que designa o 
servidor público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão 
de Pessoas e Gerência de folha de Pagamento e dá outras 
providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

ConSidERAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSidERAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESoLVE:

Art. 1º Remover da Gerência de Regulação para a Unidade 
de Pronto Atendimento José de Souza dourado – 650.6.8.2 na 
dotação orçamentária código nº 800, a servidora municipal MARiA 
JUCiLEidE dE MACEdo LiMA SA, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Saúde – Assistente Administrativo, matrícula funcional 
nº 140381, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

   
GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 

foLHA dE PAGAMEnTo, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 118/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 01 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024 /SEMUS/
dEXfMS/GGP, dE 19 dE noVEMBRo dE 2018, que designa o 
servidor público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão 
de Pessoas e Gerência de folha de Pagamento, e dá outras 
providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

ConSidERAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSidERAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESoLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 806 
Sul para o Centro de Saúde da Comunidade 108 Sul – 650.5.4.32 
na dotação orçamentária código nº 791, o servidor municipal 
LEonARdo MATHAUS RAMoS PoVoA, ocupante do cargo 

efetivo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional nº 
413019601, a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 
foLHA dE PAGAMEnTo, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA LoT nº 119/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 01 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024 /SEMUS/
dEXfMS/GGP, dE 19 dE noVEMBRo dE 2018, que designa o 
servidor público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão 
de Pessoas e Gerência de folha de Pagamento e dá outras 
providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESoLVE:

Art. 1º Lotar a servidora adiante relacionada na unidade de 
lotação especificada, a partir desta data:

Cargo: AUXiLiAR EM SAÚdE – AUXiLiAR dE SERViÇoS GERAiS

MARiA dE JESUS MARTinS dA CUnHA – Unidade de Pronto 
Atendimento José de Souza dourado – 650.6.8.2 na dotação 
orçamentária código nº 800.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 
foLHA dE PAGAMEnTo, ao 01 dia do mês de fevereiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

PoRTARiA REM nº 120/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 04 dE FEVEREiRo dE 2019

o SECRETáRio MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
iV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSidERAndo a PoRTARiA dSG nº 1024 /SEMUS/
dEXfMS/GGP, dE 19 dE noVEMBRo dE 2018, que designa o 
servidor público municipal Raphael Crisanto de Queiroz franklin, 
ocupante do cargo comissionado de Assessor Executivo i matrícula 
funcional nº 413033682, para responder pela Gerência de Gestão 
de Pessoas e Gerência de folha de Pagamento e dá outras 
providências.

ConSidERAndo a previsão legal conforme o artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

ConSidERAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

ConSidERAndo a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

ConSidERAndo que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
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interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESoLVE:

Art. 1º Remover do Centro de Saúde da Comunidade 806 
Sul para o Centro de Saúde da Comunidade Loiane Morena Vieira 
– 650.5.4.27 na dotação orçamentária código nº 791, o servidor 
municipal JAiME SAnToS ALEnCAR, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula funcional nº 413019214, 
a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GERÊnCiA dE GESTÃo dE PESSoAS E GERÊnCiA dE 
foLHA dE PAGAMEnTo, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2019.

RAPHAEL CRiSAnTo dE QUEiRoZ fRAnKLin
Assessor Executivo i
Portaria nº 1024/2018

EXTRATo dE ConTRATo 
dE CREdEnCiAMEnTo nº 01/2019

ESPÉCiE: ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo dE SERViÇoS 
dE SAÚdE
CREdEnCiAdoR: MUniCÍPio dE PALMAS – SECRETARiA 
MUniCiPAL dA SAÚdE
CREdEnCiAdA: CdT – CEnTRo diAGnÓSTiCo do ToCAnTinS
oBJETo: o presente Credenciamento tem por objeto, regulamentar 
a prestação de serviços especializados a prestar serviços em 
ressonância magnética com ou sem contraste, tomografia 
computadorizada com ou sem contraste a constando todos na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do SUS, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 01/2016, e nas quantidades 
especificadas no Termo de Referência, folhas 02 a 06 do presente 
processo pela CREdEnCiAdA, aos usuários do SUS, visando 
atender em especial aos munícipes de Palmas, bem como a 
população dos municípios referenciados na Programação Pactuada 
e integrada (PPi), desde que atendidas as determinações da Lei 
n° 2.323, de 12 de julho de 2017.
VALoR ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$ 672.000,00 (Seiscentos e setenta e dois 
mil) os quais serão distribuídos para 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018029751 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de informação Ambulatorial SiA/SUS serão 
realizados, conforme nota de Empenho n° 145, fls. 322, de 
24/01/2019, pela dotação orçamentária: funcional Programática 
nº 8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, 
fonte de recursos nº 0405.00.103, ficha nº 20191598; os 
pagamentos dos valores complementares à tabela SiA/SUS para 
atendimento do município de Palmas serão realizados, conforme 
Nota de Empenho n° 142, fls. 328, de 24/01/2019, pela dotação 
orçamentária: funcional Programática nº 8600.10.302.1110.4473; 
natureza da despesa nº 33.90.39, fonte nº 0040.00.103, ficha 
nº 20191599; conforme Nota de Empenho n°1540, fls. 333 de 
24/01/2109 pela dotação orçamentária: funcional Programática n° 
8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de Recursos nº 0498.00.103, ficha nº 20191600.
ViGÊnCiA: 11/02/2019 a 11/02/2020.
dATA dE ASSinATURA: 11/02/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal da Saúde – por meio do 
Secretário da Saúde dAniEL BoRini ZEMUnER, brasileiro, 
odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-25 e RG n° 3178300-
3 SSP/PR, residente nesta capital, doravante denominado 
CREdEnCiAdoR, e do outro lado empresa  CdT – CEnTRo 
diAGnoSTiCo do ToCAnTinS, nome fantasia CdT – 
diAGnÓSTiCo PoR iMAGEM, CnPJ nº 07.720.890/0001-55, 
Cadastro nacional de Estabelecimentos de Saúde n° 5.098.246 
sediada na Quadra 602 Sul, Avenida nS 02, Lote 09, Palmas – 
Tocantins, neste ato, legalmente representado pelo senhor José 
Antônio fragoso Borges filho, brasileiro, casado, médico, portador 
do CPF nº 002.762.657-18 e Cédula de Identidade Profissional nº 
1.790, residente e domiciliado na Quadra 404 Sul, Alameda 02, HM 
03, Ap 3102, Palmas-To.

EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 02/2019

ESPÉCiE: ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo dE SERViÇoS 
dE SAÚdE CREdEnCiAdoR: MUniCÍPio dE PALMAS – 
SECRETARiA MUniCiPAL dA SAÚdE
CREdEnCiAdA: inSTiTUTo URoLÓGiCo dE PALMAS LTdA 
oBJETo: o presente Credenciamento tem por objeto a Realização 
de Exames de Litotripsia Extracorpórea (onda de Choque – Parcial/
Completa em e uma Região Renal) Litotripsia Extracorpórea (onda 
de Choque- tratamento Subsequente em 1 Região Renal) / Por 
sessão, Litotripsia Extracorpória (onda de Choque – tratamento 
Subsequente em 2 Regiões Renais) / por sessão, instalação 
Endoscópica de cateter duplo J, cateter duplo J, Cistoscopia e/ou 
Uretroscopia, Avaliação Urodinamica completa Medicamentos e 
oPM do SUS, nos termos do Edital de Credenciamento nº. 01/2018, 
e nas quantidades especificadas no Termo de Referência, folhas 03 
a 08 do presente processo pela CREdEnCiAdA, aos usuários do 
SUS, visando atender em especial aos munícipes de Palmas, bem 
como a população dos municípios referenciados na Programação 
Pactuada e integrada (PPi), desde que atendidas as determinações 
da Lei n° 2.323, de 12 de julho de 2017.
VALoR ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$1.003.992,00 (um milhão, três mil e novecentos 
e noventa e dois reias) os quais serão distribuídos para 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018030478 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de informação Ambulatorial SiA/SUS serão 
realizados, conforme Nota de Empenho n° 1530, fls. 338, de 
30/01/2019, pela dotação orçamentária: funcional Programática 
nº 8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de recursos nº 0405.00.103, ficha: 20191598; os pagamentos dos 
valores complementares à tabela SiA/SUS para atendimento do 
município de Palmas serão realizados, conforme nota de Empenho 
n° 1532, fls. 342, de 30/01/2019, pela dotação orçamentária: 
funcional Programática nº 8600.10.302.1110.4473; natureza 
da despesa: 33.90.39, fonte: 0040.00.103, ficha nº 20191599; 
os pagamentos dos valores referentes aos atendimentos dos 
municípios referenciados na PPi para Palmas, conforme nota 
de Empenho n° 1535, fls. 346 de 30/01/2019 pela dotação 
orçamentária: funcional Programática n° 8600.10.302.1110.4473, 
natureza da despesa nº 339039, fonte de Recursos nº 
0498.00.103, ficha nº 20191600.
ViGÊnCiA: 11/02/2018 a 11/02/2019.
dATA dE ASSinATURA: 11/02/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal da Saúde – por meio do 
Secretário da Saúde dAniEL BoRini ZEMUnER, brasileiro, 
odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-25 e RG n° 3178300-
3 SSP/PR, residente nesta capital, doravante denominado 
CREdEnCiAdoR, e do outro lado empresa, nome fantasia 
inSTiTUTo URoLÓGiCo dE PALMAS LTdA, CnPJ nº 
10.260.302/001-52, Cadastro nacional de Estabelecimentos de 
Saúde n° 6598129, com sede Quadra ACSU So 401, conjunto 02, 
Avenida Lo 11 S/n, sala 1201 a 1206, Plano diretor sul, Palmas 
- To, neste ato, legalmente representado pelo Senhor daniel 
Carvalho de Melo brasileiro, casado sob regime de comunhão de 
bens parcial, portador do CPf nº 033.972.016-67 e RG nº 6688592 
CRM-To, residente e domiciliado na Quadra 405 sul, Qi 24 Alameda 
11, Lote 35, Plano diretor Sul, Palmas-To.

EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 03/2018

ESPÉCiE: ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo dE SERViÇoS 
dE SAÚdE CREdEnCiAdoR: MUniCÍPio dE PALMAS – 
SECRETARiA MUniCiPAL dA SAÚdE
CREdEnCiAdA: inSTiTUTo SinAi SERViÇoS MÉdiCoS LTdA
oBJETo: o presente Credenciamento tem por objeto a Realização 
de Exames de Monitoramento pelo Sistema Holter 24hs (03 canais), 
Monitorização Ambulatorial de Pressão Arterial, Teste de Esforço/
Teste Ergométrico e Ecocardiografia Transtorácica constando 
todos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do 
SUS, nos termos do Edital de Credenciamento nº 01/2016, e nas 
quantidades especificadas no Termo de Referência, folhas 03 a 
08, do presente processo pela CREdEnCiAdA, aos usuários do 
SUS, visando atender em especial aos munícipes de Palmas, bem 
como a população dos municípios referenciados na Programação 
Pactuada e integrada (PPi), desde que atendidas as determinações 
da Lei n° 2.323, de 12 de julho de 2017.
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VALoR ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$ 501.792,00 (quinhentos e um mil e setecentos 
e noventa e dois reais) os quais serão distribuídos para 12 (doze) 
meses a partir da assinatura do Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018029753 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de informação Ambulatorial SiA/SUS serão 
realizados, conforme nota de Empenho n° 112, fls. 302, de 
24/01/2019, pela dotação orçamentária: funcional Programática nº 
8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte de 
recursos nº 0040.00.103, ficha nº 20191598; os pagamentos dos 
valores complementares à tabela SiA/SUS para atendimento do 
município de Palmas serão realizados, conforme nota de Empenho 
n° 127, fls. 307 de 24/01/2019, pela dotação orçamentária: Funcional 
Programática nº 8600.10.302.1110.4473; natureza da despesa nº 
33.90.39, fonte nº 0401.00.103, ficha nº 20191599; os pagamentos 
dos valores referentes aos atendimentos dos municípios 
referenciados na PPi para Palmas, conforme nota de Empenho n° 
1526, fls. 312 de 30/01/2019 pela dotação orçamentária: Funcional 
Programática n° 8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 
339039, fonte de Recursos nº 0498.00.103, ficha nº 20191600.
ViGÊnCiA: 11/02/2019 a 11/02/2020.
dATA dE ASSinATURA: 11/02/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal da Saúde – por meio do 
Secretário da Saúde dAniEL BoRini ZEMUnER, brasileiro, 
odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-25 e RG n° 3178300-
3 SSP/PR, residente nesta capital, doravante denominado 
CREdEnCiAdoR, e do outro lado empresa inSTiTUTo SinAi 
SERViÇoS MEdiCoS LTdA, nome fantasia inSTiTUTo 
SinAi, CnPJ nº 21.791.633/0001-35, Cadastro nacional de 
Estabelecimentos de Saúde n° 9393080, com sede na Quadra 
402 sul, Avenida Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 08-A, plano 
diretor sul, Palmas-To, neste ato, legalmente representado pelo 
Senhor José Antônio fragoso Borges filho, brasileiro, portador do 
CPf nº 002.762.657-18 e RG nº 06967595-7 ifP/RJ, residente e 
domiciliado na Quadra 404 sul, Alameda 02, HM 03, Ap. 3102, CEP 
77021-600, Palmas-To.

EXTRATo dE ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo nº 04/2019

ESPÉCiE: ConTRATo dE CREdEnCiAMEnTo dE SERViÇoS 
dE SAÚdE CREdEnCiAdoR: MUniCÍPio dE PALMAS – 
SECRETARiA MUniCiPAL dA SAÚdE
CREdEnCiAdA: inSTiTUTo SinAi SERViÇoS MÉdiCoS LTdA
oBJETo: o presente Credenciamento tem por objeto a 
Realização de Exames de Monitoramento pelo Sistema Holter 
24 hs (03 canais), os serviços de exames de Colonoscopia, 
Esofagogastroduodenoscopia; Retossigmoidoscopia e Retirada 
de Pólipo do Tubo digestivo por Endoscopia constando todos na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e oPM do SUS, nos 
termos do Edital de Credenciamento nº 01/2016, e nas quantidades 
especificadas no Termo de Referência, folhas 03 a 07, do presente 
processo pela CREdEnCiAdA, aos usuários do SUS, visando 
atender em especial aos munícipes de Palmas, bem como a 
população dos municípios referenciados na Programação Pactuada 
e integrada  (PPi), desde que atendidas as determinações da Lei 
n° 2.323, de 12 de julho de 2017.
VALoR ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$ 178.680,00 (cento e setenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta reais), os quais serão distribuídos para 12 
(doze) meses a partir da assinatura do Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018029753 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de informação Ambulatorial SiA/SUS serão 
realizados, conforme nota de Empenho n° 80, fls. 315, de 
23/01/2019, pela dotação orçamentária: funcional Programática nº 
8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte de 
recursos nº 0405.00.103, ficha nº 20191598; os pagamentos dos 
valores complementares à tabela SiA/SUS para atendimento do 
município de Palmas serão realizados, conforme nota de Empenho 
n° 82, fls. 319, de 23/01/2019, pela dotação orçamentária: Funcional 
Programática nº 8600.10.302.1110.4473; natureza da despesa: 
33.90.39, fonte: 0040.00.103, ficha: 20191599; os pagamentos dos 
valores referentes aos atendimentos dos municípios referenciados 

na PPI para Palmas, conforme Nota de Empenho n° 1527, fls. 323 
de 30/01/2019 pela dotação orçamentária: funcional Programática 
n° 8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de Recursos nº 0498.00.103, ficha nº 20191600.
ViGÊnCiA: 11/02/2019 a 11/02/2020.
dATA dE ASSinATURA: 11/02/2019.
SiGnATáRioS: Secretaria Municipal da Saúde – por meio do 
Secretário da Saúde dAniEL BoRini ZEMUnER, brasileiro, 
odontólogo, portador do CPf n° 700.428.709-25 e RG n° 3178300-
3, SSP/PR, residente nesta capital, doravante denominado 
CREdEnCiAdoR, e do outro lado empresa inSTiTUTo SinAi 
SERViÇoS MEdiCoS LTdA, nome fantasia inSTiTUTo 
SinAi, CnPJ nº 21.791.633/0001-35, Cadastro nacional de 
Estabelecimentos de Saúde n° 9393080, com sede na Quadra 
402 sul, Avenida Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 08-A, plano 
diretor sul, Palmas-To, neste ato, legalmente representado pelo 
Senhor José Antônio fragoso Borges filho, brasileiro, portador do 
CPf nº 002.762.657-18 e RG nº 06967595-7 ifP/RJ, residente e 
domiciliado na Quadra 404 sul, Alameda 02, HM 03, Ap. 3102, CEP 
77021-600, Palmas-To.

sECRETARiA dA HABiTAção

PoRTARiA nº 04/2019

o Secretário Municipal da Habitação, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, combinado com o Ato nº 532 – nM, de 24 de maio de 2018.

RESoLVE:

Art. 1º - interromper 29 (vinte e nove) dias de férias da 
servidora Maria Aparecida de Siqueira, matrícula funcional nº 
25.3971, relativa ao período aquisitivo de 20/01/2017 a 19/01/2018 
e ao período de gozo compreendido de 02/02/2019 a 03/03/2019. 
A interrupção se faz necessária em razão de extrema necessidade 
de trabalho na unidade do RESoLVE PALMAS SUL. ficando 
assegurado o direito de usufruir os 29 dias interrompidos do referido 
benefício no período de 01/07/2019 a 29/07/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal da Habitação, aos 08 
dias do mês de fevereiro de 2019.

fábio frantz Borges
Secretário da Habitação

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo soCiAL

PRoCEsso: 2018031873
i n T E R E S S A d o :  S E C R E TA R i A  M U n i C i PA L  d E 
dESEnVoLViMEnTo SoCiAL
ASSUnTo: ConTRATAÇÃo dE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo 
dE SERViÇoS dE MAnUTEnÇÃo PREVEnTiVA E CoRRETiVA 
EM RELÓGioS PonTo.

dEsPACHo dE disPEnsA nº 001/2019
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº 2018031873, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade nº 1380/2018/nUSCin BURiTi, resolvo declarar 
a presente dispensa de licitação com a devida justificativa, nos 
termos do art. 24, inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, para a contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em 20 (vinte) relógios de 
ponto com fornecimento de peças e componentes, incluindo 
manutenção em software secullum, por meio da empresa A. 
B. TELEinfoRMáTiCACoMUniCAÇÃo LTdA., CnPJ n° 
13.567.015/0001-88; o valor total da contratação é de R$ 10.512,00 
(dez mil quinhentos e doze reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
03.3700.08.122.1133.4501, natureza da despesa: 33.90.39, fonte: 
001000103.

SECRETARiA MUniCiPAL dE dESEnVoLViMEnTo SoCiAL, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2019.

VALQUÍRiA MoREiRA REZEndE
Secretária de desenvolvimento Social
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FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA insT/dsG FEsP nº 10 
dE 08 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre a instituição da Comissão de 
Seleção para realização de Processo Seletivo 
para preceptores e tutores do Plano integrado 
de Residências em Saúde. 

A PRESidEnTE dA fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE 
PÚBLiCA dE PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
Regimento interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014, combinado com as prerrogativas dos artigos 40, inciso X 
e 41, da Lei no 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato 
nº 454 – nM.

ConSidERAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho;

RESoLVE:

Art 1º instituir Comissão de Seleção para realização de 
Processo Seletivo para preceptores e tutores do Plano integrado 
de Residências em Saúde. 

Art 2º designar os servidores abaixo relacionados para, sob 
a presidência do primeiro, compor a referida Comissão de Seleção.

TiTULARES:

i- Ludimila inês nunes Prestes, matrícula nº 33484-1
ii- Karolyne Botelho Marques Silva, matrícula n° 29799-1
iii- francileura Pereira da Silva, matrícula nº 41302989-6

SUPLEnTES:

i- Alline Abreu Lopes, matrícula nº 306171
ii- Mariane de Melo Costa, matrícula nº 413034159
iii- Juliete Silva oliveira, matrícula nº 413027968

Art 3º Compete à Comissão de Seleção, efetuar as etapas 
de avaliação conforme o Edital PiRS nº 001/2019, emitir julgamento 
mediante atribuição de notas, realizar todos os atos necessários ao 
processo de seleção, bem como deliberar sobre os casos omissos.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de fevereiro 
de 2019.

fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE PÚBLiCA dE PALMAS, 
aos 08 dias do mês de fevereiro de 2019.

JACiELA MARGARidA LEoPoLdino
Presidente da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas

PoRTARiA dsG nº 11, dE 08 dE FEVEREiRo dE 2019

designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da Lei 
federal nº 8.666/1993 e do decreto nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 e dá outras providências.

A PRESidEnTE dA fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE 
PÚBLiCA, de Palmas - To, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o Ato nº 454 – nM, de 23 de abril de 2018, combinado com 
a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e à vista das disposições 
contidas no art. 58, inciso iii, C/C art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

ConSidERAndo que são de relevância pública as ações 
e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos 
da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.197 
da Constituição federal), que a saúde é um direito fundamental do 
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 
ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 8080/1990.

ConSidERAndo que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

ConSidERAndo que a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, em seus artigos 66 e 67, determina que “o contrato deverá 
ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado.

ConSidERAndo que o decreto nº 1.031, de 29 de maio de 
2015, que convenciona que “O fiscal de contrato será o responsável 
pelo atesto da nota fiscal dos processos de contratos”.

ConSidERAndo que o Poder Hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas. 

ConSidERAndo a norma do artigo 131 da Lei 
Complementar nº 008/99 que institui o Estatuto dos Servidores 
Públicos da Administração direta e indireta dos Poderes do 
Município de Palmas.

RESoLVE: 

Art. 1º designar a servidora Alline Abreu Lopes, matrícula 
funcional nº 413018476 e Anne Leites flâmia, matrícula funcional 
nº 306171, para exercerem a função de fiscal de Contrato e 
Suplente, respectivamente, do Contrato de fornecimento nº 
09/2018, do processo nº 2018026542, que tem por objeto o seguro 
de vida em grupo e acidentes pessoais, para atender 38 (trinta e 
oito) profissionais médicos residentes, pesquisadores vinculados 
aos programas e projetos de formação e iniciação científica da 
fundação Escola de Saúde Pública de Palmas - To.

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, do respectivo Suplente:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

ii - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como 
informar por escrito ao supervisor do referido contrato;

iii - determinar providências de retif icação das 
irregularidades encontradas e incidentes e imediatamente 
comunicar, através de relatório, ao superior hierárquico para ciência 
e apreciação das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento do objeto com antecedência 
de 90 (noventa) dias do final da vigência e encaminhar ao superior 
hierárquico para ciência e apreciação da providência;

VI - Justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de Controle interno e Externo;

VII - Atestar as notas fiscais e a realização dos serviços 
efetivamente prestados ou recebimento dos materiais;

Viii - observar a execução do Contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

iX - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, 
reconstrua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultados da execução ou de materiais empregados, 
nos termos contidos no Contrato e no Art. 69 da Lei federal 
8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data inicial do referido 
contrato, a partir de 30 de novembro de 2018.

fUndAÇÃo ESCoLA dE SAÚdE PÚBLiCA dE PALMAS, 
aos 08 dias do mês de fevereiro de 2019.

JACiELA MARGARidA LEoPoLdino
Presidente da fundação Escola de Saúde Pública de Palmas
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EXTRATo dE EdiTAL – EdiTAL PiRs nº 001/2019

ESPÉCiE: Edital PiRS nº 001/2019 para seleção de vagas para 
preceptores e tutores do Plano integrado de Residências em 
Saúde – PiRS.
OBJETO: O presente edital tem por finalidade a seleção para 
profissionais de nível superior, das categorias da saúde, para 
atuação em preceptoria e tutoria nos programas de residência 
integrantes ao PIRS, sendo eles: Residência Multiprofissional em 
Saúde da Família e Comunidade, Residência Multiprofissional em 
Saúde Mental, Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva, 
Uniprofissional em Enfermagem obstétrica e Residência em 
Medicina da família e Comunidade.
PERÍodo dE inSCRiÇÃo: 9 a 18 de fevereiro de 2019.
AnáLiSE E AVERiGUAÇÃo CURRiCULAR:  19 e 20 de fevereiro 
de 2019.
REALiZAÇÃo dAS EnTREViSTAS: 21, 22, 23 e 25 de fevereiro 
de 2019.
RESULTAdo finAL: 28 de fevereiro de 2019.
LinK PARA inSCRiÇÃo: http://formsus.datasus.gov.br/site/
formulario.php?id_aplicacao=45103
RESULTAdo finAL diSPonÍVEL no LinK: http://www.palmas.
to.gov.br/secretaria/fundacao-escola-de-saude-publica/
BASE LEGAL: Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016; Portaria inST 
fESP nº 010/2019; Resolução/CnRMS n° 02, de 13 de abril de 
2012; Resolução/CnRM n° 02, de 07 de julho de 2005.
ViGÊnCiA: o presente edital entrará em vigor a partir do dia 1º de 
março de 2019 e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
alterado e/ou prorrogado mediante termo aditivo, desde que não 
haja modificação no objeto.
VALOR: sem ônus (despesas serão financiadas com recursos 
da programação orçamentária da fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas, por meio da funcional Programática 
9500.10.571.1110.3131 – fomento às ações de inovação, Ciência 
e Tecnologia em Saúde).
SiGnATáRioS: Ludimila inês nunes Prestes, Karolyne Botelho 
Marques Silva e francileura Pereira da Silva – Titulares da 
Comissão de Seleção.
dATA dA ASSinATURA: 08 de fevereiro de 2019.

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 014, 
dE 07 dE FEVEREiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por idade e Tempo de 
Contribuição em favor da servidora Emires de 
Sousa Reis, na forma que especifica.

o PRESidEnTE do inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41, em favor da servidora Emires de 
Sousa Reis matrícula funcional nº 1006531, nomeado pelo decreto 
n° 070, de 26/01/1998, para exercer o cargo efetivo de Professor 
P-iii, tendo tomado posse em 30/01/1998 e entrado em exercício em 
06/02/1998 com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 
Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) 
constante no Anexo Xii da Medida Provisória n° 1, de 28 de janeiro 
de 2019 (Anexo iii da Lei nº 1445, de 14 de agosto de 2006), Tabela 
i, nível iii, Classe f, 40 Horas.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.01881P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PREViPALMAS, aos 07 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PREViPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 015, 
dE 07 dE FEVEREiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por idade e Tempo 
de Contribuição em favor do servidor Herminio 
Monteiro de Paula neri, na forma que especifica.

o PRESidEnTE do inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41, em favor do servidor Herminio 
Monteiro de Paula neri matrícula funcional nº 130481, nomeado 
pelo decreto n° 2088, de 29/12/1999, para exercer o cargo efetivo 
de Professor P-iii, tendo tomado posse em 18/01/2000 e entrado em 
exercício em 19/01/2000 com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante no Anexo Xii da Medida Provisória 
n° 1, de 28 de janeiro de 2019 (Anexo iii da Lei nº 1445, de 14 de 
agosto de 2006), Tabela i, nível iii, Classe d, 40 Horas.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n°2018.04.01943P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PREViPALMAS, aos 07 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PREViPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 016, 
dE 07 dE FEVEREiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por idade e Tempo de 
Contribuição em favor da servidora Elza Alves 
da Silva Sá, na forma que especifica.

o PRESidEnTE do inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41, em favor da servidora Elza Alves 
da Silva Sá matrícula funcional nº 226951, nomeado pelo ATo 
n° 0161, de 28/06/2002, para exercer o cargo efetivo de Guarda 
Metropolitano, tendo tomado posse e entrado em exercício em 
10/07/2002 com lotação junto a Secretaria Municipal de Segurança 
e Defesa Civil. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante no Anexo Vi da Medida Provisória 
n° 1, de 28 de janeiro de 2019 (Anexo Único da Lei nº 1.407, de 22 
de dezembro de 2005), Tabela i, ordem 2, Classe B, Referência ii.
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Art. 2º o benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme planilha de cálculo 
de proventos consignado aos autos do processo n° 2018.04.02974P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PREViPALMAS, aos 07 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PREViPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 017, 
dE 08 dE FEVEREiRo dE 2019.

Conceder Aposentadoria por invalidez em favor 
do servidor Alexandre Sperchi Wahbe, na forma 
que especifica.

o PRESidEnTE do inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por invalidez, na forma 
do art. 20, inciso i, c/c art.31 da Lei 1.414/2005, em favor do 
servidor Alexandre Sperchi Wahbe, matrícula funcional nº 307191, 
nomeado pelo ATo nº 1246, de 04/08/2005, para exercer o cargo 
efetivo de Pedagogo, tendo tomado posse e entrado em exercício 
em 30/08/2005, com lotação junto à Casa Civil do Município de 
Palmas. Classificação no Plano de Cargo, Carreira e Vencimento 
(PCCV) constante no Anexo i da Medida Provisória n° 1, de 28 de 
janeiro de 2019. (Anexo iii da Lei nº1.441 de 12/06/2006), Tabela 
i, nível i, Classe H.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 20, I, da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme do laudo médico-
pericial oficial n° 513/2018- JMO, constantes nos autos do processo 
n° 2018011656/2018.03.011508P.

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 32 da Lei nº 
1.414/2005, bem como, no art.15 da Lei nº 10.887/2004, o benefício 
será reajustado na data em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação do 
Índice nacional de Preços ao Consumidor – inPC, calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 21/11/2018, data 
do laudo médico pericial.

inSTiTUTo dE PREVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PREViPALMAS, aos 08 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PREViPALMAS

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

PoRTARiA/iVM nº 006, dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019.

dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como fiscal de Contrato, na forma que 
especifica.

A PRESidEnTE do inSTiTUTo 20 dE MAio dE EnSino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica 
do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017 e Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017;

ConSidERAndo os termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
o qual determina a designação de fiscal de Contrato para exercer 
o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;

ConSidERAndo o decreto nº 1.031/2015, em seu art. 38 
e seguintes, que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições;

CONSIDERANDO finalmente, as Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02 de 07 de maio de 
2008 e nº 001 de 24 de fevereiro de 2010;

RESoLVE:

Art. 1º - designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscal e Suplente de Contrato do Processo nº  2018011500, nota de 
Empenho n° 1856, celebrado com a empresa EnZo PARTiCiPAÇÕES 
E SoLUÇÕES EMPRESARiAiS EiRELi, inscrita sob o CnPJ n° 
01.776.866/0001-51, cujo objeto é a manutenção predial da sede do 
instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia.

Servidor Matrícula
Titular Ruan Ricardo de Araújo Castro Lages 413019345 
Suplente Maria Lídia da Penha Soares 348361

Art. 2º - São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

i - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

ii - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

iii - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

iV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

Vi - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

Vii - Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

Viii - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

iX - informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X - Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente;

Xi - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE dA PRESidÊnCiA do inSTiTUTo 20 dE 
MAio dE EnSino, CiÊnCiA E TECnoLoGiA dE PALMAS, aos 
11 dias do mês de fevereiro de 2019.

VALÉRiA ALBino dE ARAÚJo nUnES
Presidente
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AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2019005053
inTERESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 003/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019005053, Parecer Jurídico nº 087/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a inEXiGiBiLidAdE dE 
LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa Sn PRodUÇoES 
E EVEnToS LTdA, CnPJ n°17.321.494/0001-09, para realizar 
show artístico musical com cantor SAndRo nARiZEU, no dia 03 de 
março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPiTAL dA 
fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCiA MUniCiPAL dE 
TURiSMo, no valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019005053, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019004450
inTERESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 004/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019004450, Parecer Jurídico nº 095/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a inEXiGiBiLidAdE 
dE LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa CRiATiVE 
MUSiC LTdA, CnPJ n° 08.648.622/0001-32, para realizar show 
artístico musical com o cantor AndERSon fREiRE, no dia 02 de 
março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPiTAL dA 
fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCiA MUniCiPAL 
dE TURiSMo, no valor total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019004450, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019003991
inTERESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 005/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019003991, Parecer Jurídico nº 092/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a inEXiGiBiLidAdE 
dE LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa CRiATiVE 
MUSiC LTdA, CnPJ n° 08.648.622/0001-32, para realizar show 
artístico musical com a cantora GABRiELA RoCHA, no dia 01 de 
março de 2019, durante a programação do PALMAS CAPiTAL dA 
fÉ de interesse público, promovido pela AGÊnCiA MUniCiPAL 
dE TURiSMo, no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
conforme proposta anexa no processo nº 2019003991, correndo a 
presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: funcional 
Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, fonte: 001000103, 
natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019005529
inTERESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 006/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019005529, Parecer Jurídico nº 112/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a inEXiGiBiLidAdE dE 
LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa LAnCEE diGiTAL 
PRodUÇÕES ARTiSTiCAS LTdA-ME, CnPJ n° 24.644.234/0001-
30, para realizar show artístico musical com a cantora ELiAnA 
RiBEiRo, no dia 04 de março de 2019, durante a programação do 
PALMAS CAPiTAL dA fÉ de interesse público, promovido pela 
AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo, no valor total de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2019005529, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo nº 02 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 024/2018

PRoCESSo: 2017064086 
ESPÉCiE: Termo Aditivo de prazo 
oBJETo: o presente termo tem como objeto AdiTAR o PRAZo 
do Contrato nº 024/2018, que trata dea quisição de Kit lanches, 
para atender demanda da AGÊnCiA MUniCiPAL dE TURiSMo.
ViGEnCiA do ConTRATo: 12 meses a partir da assinatura.
dATA dA ASSinATURA do ConTRATo: 09 de fevereiro de 2018.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, fica consignado 
a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses a partir  do 
vencimento.
BASE LEGAL: artigo 57 da Lei nº 8.666/1993, PARECER JURÍdiCo 
nº 067/2019- PGM, processo nº 2017064086. 
SiGnATáRioS: Euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e RG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUR/AGÊnCiA MUniCiPAL 
dE TURiSMo/ConTRATAnTE e Joao Luiz Xavier de Souza, 
brasileiro, comerciante, portador do CPf n.º 278.536.081-87 e RG 
nº 129.9110 2ª via/SPTC/ii/Go SSP/To, residente e domiciliado, 
nesta Capital  representante legal da empresa - A L MARiAno 
XAViER EiRELi - ME/ConTRATAdA.
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